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Origem: Prefeitura Municipal de Amparo e outras 

Natureza: Inspeção Especial 

Interessados: José Arnaldo da Silva (Prefeito) e outros 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

INSPEÇÃO ESPECIAL DE CONTAS. 

Gastos com carnaval. Transparência da 

Gestão Pública. LC 131/2009. Ofício 

circular fixando prazo para envio de 

documentos de receitas e despesas 

decorrentes das festividades do carnaval 

2014. Exame em processos específicos. 

Arquivamento. 

 

RESOLUÇÃO RPL – TC 00014/16 
 

Trata o presente processo de Inspeção Especial de contas, com vistas ao exame 

das receitas e despesas decorrentes do carnaval 2014 em diversos municípios paraibanos.  

A transparência constitui requisito essencial para se poder adjetivar uma gestão 

pública como responsável, cujas informações sobre receitas e despesas devem ser 

disponibilizadas em tempo real, sem prejuízo de sua remessa ao Tribunal de Contas em suas 

inspeções ordinárias ou especiais. Prazo para cumprimento da obrigação e remessa de 

documentos. 

Nessa esteira, o Grupo Especial de Auditoria (GEA/TCE-PB), no desempenho de 

suas atividades de coletar informações estratégicas, a partir de solicitações lhe endereçadas a 

título de denúncia, identificou indícios de despesas excessivas com CARNAVAL em vários 

Municípios da Paraíba (fl.5), inclusive em estado de emergência, cujas informações não estão 

disponibilizadas nos moldes da LC 131/2009. 
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Assim, foi enviado pelo GAPRE ofício circular às unidades orçamentárias 

listadas à fl. 5, ASSINANDO PRAZO de 15 (quinze) dias, para que Prefeitos, Prefeitas e 

Contadores, dos Municípios relacionados pelo Grupo Especial de Auditoria (GEA/TCE-PB), 

encaminhassem a este Tribunal, informações nos termos da Lei Complementar 101/2000, com 

as alterações da Lei Complementar 131/2009 quanto à despesa executada para o carnaval 2014 

e quanto à receita obtida no carnaval 2014. 

Após o envio, os documentos foram anexados ao presente processo, sendo o 

mesmo encaminhado ao GEA, que emitiu relatório de fls. 130/133 a seguir: 
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Concluiu o Órgão Técnico, opinando pelo arquivamento dos presentes autos. 

Em vista da conclusão da Auditoria o processo não foi encaminhado ao 

Ministério Público junto ao TCE-PB e não foram feitas intimações. 

 

VOTO DO RELATOR  

Como se vê, as Prestações de Contas dos Municípios relativas ao exercício de 

2014 já se encontram no Tribunal, sendo econômico do ponto de vista processual o envio dos 

documentos necessários para a anexação aos respectivos processos de prestação de contas. 

Assim, VOTO no sentido de que os membros deste Tribunal resolvam: I) 

DETERMINAR  o desentranhamento dos documentos relacionados no anexo único desta 

Resolução, juntando-os aos respectivos processos conforme o mencionado anexo; e II) 

DETERMINAR o arquivamento do presente processo. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/PB  

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 03234/14, referentes à 

inspeção especial de contas, com vistas ao exame das receitas e despesas decorrentes do 

carnaval 2014 em diversos municípios paraibanos, RESOLVEM  os membros do Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 

em: 

I)  DETERMINAR  o desentranhamento dos documentos relacionados no anexo 

único desta Resolução, juntando aos respectivos processos conforme o mencionado anexo; e 

II)  DETERMINAR o arquivamento do presente processo. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sala das Sessões do Tribunal Pleno. 

Plenário Ministro João Agripino. 
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ANEXO ÚNICO  

 

 



Em

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima

29 de Junho de 2016

Cons. André Carlo Torres Pontes Cons. Arnóbio Alves Viana

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho Cons. Marcos Antonio da Costa

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE

RELATOR CONSELHEIRO

CONSELHEIRO CONSELHEIRO

PROCURADOR(A) GERAL


